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S U M Á R I O 
ATOS DO I N T E R V E N T O R F E D E R A L 

Decreto n , 15.791, de 9 do corrente (nova p u b l i 
cação) . 

Decreto n. 15.792, de 10 do corrente.. . » .. x 
Decreto n . 15.793, de 10 do corrente. 

S E C R E T A R I A DO G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO P U B L I C O 

— Decreto de 10 do corrente . 
D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 

Decretos. 
U N I V E R S I D A D E D E SÃO P A U L O — Decretos 
A G R I C U L T U R A . I N D U S T R I A E COMÉRCIO — 

Decretos de 6 do corrente . 
EDUCAÇÃO E SAÜDE P U B L I C A — Decretos . J 

SECRETARIA DO G O V E R N O 
D E P A R T A M E N T O D O SERVIÇO PÚBLICO — 

Atos do D i r e to r G e r a l — Títulos registrados. 
U N I V E R S I D A D E D E S . P A U L O — R e i t o r i a — 

Atos — Apost i las — Pagamentos autor izados. 

C O N S E L H O ADMINISTRATIVO DO E S T A D O 
30.a Sessão Oridnária — Pareceres — E x p e d i e n 

te. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS D O 

I N T E R I O R — Atos — Requer imentos despachados. 
S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A — 

Di r e t o r i a do Pessoal — l . a Secção — Atos e P o r t a 
r i a s do Secretário. — Requer imentos despachados. — 
4,a Secção. — Por ta r i as do Secretário — D i r e t o r i a do 
Exped iente — P o r t a r i a n . 20, do Secretário — Reque 
r imentos despachados — Esco la de P o l i c i a — Serviço 
de Lo t e r i a — E s c a l a do Serviço P o l i c i a l — D i r e t o r i a 
do Serviço de Trânsito — Força Po l i c i a l — Expe- . 
doente. 

S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos — 
Subd. iretor ia G e r a l — Pagamentos autor izados — D e 
par tamento d a Rece i t a — Expediente — D i r e t o r i a de 
Serviços Mecânicos — Serviços extraordinários — D i 
re to r i a de T o m a d a de Contas — Expediente — P r o 
curador i a F i s c a l do Es tado — Exped iente — I n s t i t u 
to de Previdência — Exped ien te . 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 
E COMÉRCIO — A to s . 

S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO E SAÜDE P U 
B L I C A — D i r e t o r i a de Informações — Processos des
pachados — Inspeção médica — D i r e t o r i a do E x p e 
diente — Licenças concedidas — Atos — Supe r in t en 

dência do E n s i n o P ro f i s s i ona l — Depar tamento de 
Educação — Expediente — Depar tamento de Saúde — 
Exped ien te . 

S E C R E T A R I A D A V IAÇÃO E O B R A S P U B L I C A S 
— D i r e t o r i a G e r a l — Atos — Repartição de Aguas e 
Esgotos. 

E D I T A I S D O E X E C U T I V O 

" DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 
P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E SÃO P A U L O 

— Gab ine te do Prefe i to — Despachos — Secre tar ia 
das Finanças — B o l e t i m F inance i r o — Expediente — 
Secre tar ia de C u l t u r a e Hig i ene — Expediente — Se 
cre ta r i a de Obras e Serviços — Despacho — E^eúieri-
te. 

~ B O L E T I M F E D E R A L ' 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L — 138. a 
Sessão Ordinária, em 10 do corrente — Expediente . 

4,a C IRCUNSCRIÇÃO D E R E C R U T A M E N T O — 
Exped ien te . 

IN E D I T O R I A I S 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

(*) DECRETO N. 15.791, DE 9 DE MAIO DE 1946 

— Oispõe sobre reiotação de cargo na Dire
toria d». Expediente, da Secretaria da Agricultu
ra, Indústria e Comércio. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o 
sr t igo 7.°. i t em I, do decreto- le i federa l n . 1.202, de 8 
de ab r i l de 1939 e nos termos do art igo 22 do decreto-
l e i n . 14.138, de 18 de agosto de 1944. 

Decre ta : 
A r t i go l .o — F i c a re lotado n a D i r e t o r i a do E x p e 

diente, üa Secre tar ia u a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comér
cio, u m (1) cargo de dactilógrafo do padrão numérico 7, 
do Quadro Provisório, do q u a l é ocupante a s enhora La i s 
de Ca r va lho Costa , lotado no Depar tamento do Serviço 
Público 

A i y g o 2.o — Até que se faça o rea justamento orça
mentário, o funcionário relotado por este Decreto c o n 
tinuará a ser pago por conta d a dotação correspondente 
ao cargo por ele ocupado, mediante atestado de f re -
H'iência en caminhado ao Depar tamento do Serviço Pú
bl i co pe la D i r e t o r i a do Exped iente d a Secre tar ia da A g r i 
cu l tu ra , Indústria e Coméicio. 

Ar t i go 3.o — O título do funcionário de que t r a t a es
te decreto será apost i lado pelo Secretário da A g r i c u l t u r a , 
Indústria e Crmércic e a apostHa pub l i c ada n o órgão 
o f i c i a l . 

A r t i go 4... — Este decreto entrará em vigor n a d a 
ta de sua, publicação, revogadas as disposições em c o n 
trário . 

Palácio do G o v e r n j do Estado de São Pau lo , aos 9 de 
maio de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Maita Cardoso 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 9 de ma i o de 1946. 

Cassiano Ricardo, 
Di re to r G e r a l 

<*) — Pub l i cado novamente por ter saido c om i n 
correções, no "Diário O f i c i a l " de 10-5-946. 

D E C R E T O N.o 15.703, D E 10 D E MAIO D E 1946 

Dá a denominação de " C e l . João C r u z " , ao 
Ginásio E - t a d u a l de Avaré. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que a l e i lhe confere, 

D E C R E T A : 
A r t i go l .o — O Ginásio Es t adua l de Avaré passa a 

denominar -se — " C e l . João C r u z " . 
A r t i g o 2 .0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 10 

ie ma io de 1946-. 
JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio* Caiado de Castro 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia «do G o 
verno, e m 10 de ma io de 1946. ^ •- ••: • 

Cass-iano Ricardo : '" 
Dire to r G e r a l v / • 

— — — — ' . 

D E C R E T O N.o 15.792, DE 10 DC MAIO D E 1946 

" R e g u l a m e n t a a f o rma de prov imento dos 
cargos de diretor e v i ce -d i re tor dos estabeleci
mentos do ensino i ndus t r i a l , secundário e n o r m a l " 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D * ! S A O 
P A U L O , usando das atribuições que a l e i lhe confere, 

D E C R E T A : 
A r t i g o l . o — Os cargos de diretor e v ice-d ire i tor , 

cr iados pelo ar t i go 5.o, do decreto- le i n . o 15.005, de 4 de 
setembro de 1945, serão providos, em comissão, por técnico 
ou professor do ensino i ndus t r i a l efetivo ou por l i c e n 
ciado em pedagogia por Facu ldade de F i l oso f ia . Ciências 
e Let ras , o f i c ia l c u reconhec ida . 

A r t i g o 2.o — Os cargos ãe d iretor e vlee-díreitor, 
cr iados pelo art igo 8.o, do decreto- le i n . o 15..236, de 28 
de novembro ãe 1945, serão providos, em comissão, por 
técnico ou professor do ensino secundário ou l icenciados 
em pedagogia por Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e L e 
tras, o f i c ia l ou reconhec ida . 

A r t i go 3.o — P a r a as vagas que se ver i f i carem a S u 
perintendência do E m i n o P ro f i s s i ona l ou o Depar tamento 
de Educação, conforme seja o caso. aceitará, dentro de 
dez dias, a contar da vacância, pedidos de nomeação, de
v idamente instruídos, dos candidatos nas condições dos 
artfgos anteriores 

Parágrafo único — F i n d o o prazo estabelecido neste 
ar t igo o Super intendente do Ens ino Pro f i ss i ona l ou o 
Di r e to r G e r a l do Depar tamente de Educação, conforme 
se la o caso. indicará ao Secretário da Educação e Saúde 
Pública, p a r a cada vaga. três nomes, e m ordem alfabé
t i ca , com a fo lha de serviços de cada cand ida to . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará e m viger n a data 
de sua nubllcacão. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do E : t ado de São Pau lo , em 10 
de ma io de 1946. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Plínio Ca iado de Castro 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretaria, do Governo , 
em 10 fle m a i o de- 1946. 

Cass iano R i c a rdo 
D i r e t o r G e r a l : ! 

SECRETARIA DO GOVERNO 
U N I V E R S I D A D E D E S Ã O P A U L O 

D E C R E T O D E 30-4-946: 
Nomeando, nos termos do a r t . 16, inc iso I I I do D e c -

le! n . 12 273 de 28-10-41 d . A l i c e dos Santos , p a r a exer
cei- o carso de aux i l i a r técnico, padrão J , d a P S . I do 
Q E , lotado n a Facu ldade de Hig iene e Saude Pública, 
m vaga de d . E r n a König Hüneke, onerando a despe
sa, no corrente exercício, a verba 11-011, do respectivo 
orçameito. — (Publ icado novamente por ter saido c o m 
incorreção) 

D E C R E T O D E 30-4-1946: 

Nomeondo, nos termos do Decre to - l e i 15.671, de 11 
d? fevereiro de 1946, o s r . R i c a rdo Gomes de Campos , 
c a r a exercer o cargo de A u x i l i a r Técnico. Padrão H , 
da Tabe l a I I da Pa r t e Pe rmanente do Q E , lotado n a 
R e i t o r i a r>a Unive rs idade de São P a u l o . — (Publ icado 
novament» por ter saido com incorreções). 

D E C R E T O D E 7-5-1946: 

Nomer.nãü o bachare l R o m e u Co l t ro , escrivão de 
polícia H do Q G - P P - I I , lotado no Depar tamento de I n 
vestigações, posto à disposição d a Unive rs idade de São 
P a u l o por decreto de 6 do corrente, publ icado a 7, pelo 
r r a z o de dois anos, pa ra . c om pre iu i zo dos vencimentos 
"e sem prejuízo das demais vantagens de seu car^o, »-
yercer, em comissão, o cargo de Assistente L — d a c a 
de i ra — Instituições do D i r e i t o Público d a Faculdade l e 
Ciências Econômicas e Admin i s t r a t i v a s . — (Publ icado 
novamente por l e r saido com inc/vr-eções'» 

I M P R E N S A O F I C I A L D Ó E S T A D O 

Diretor: á O D M E > « Ci L C I 
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A P O S T I L A D E 30-4-46: 
O in t e r ven to r Fede ra l -no Esoado de São Pau lo de

c lara , pa ru os devidos f ins, no título do D r . Jorge de 
And/ade M a i a , Bibliotecário K — do Q G - P P - I I I , lotado 
n a Faculcíide de M e d i c i n a , que o seu afastamento é nos 
termos d.v a r t . 41. do D e c . - l e i 12.273, de 48-10-41. 

• A P O S T I L A S D E 7-5-946. D O I N T E R V E N T O R F E 
D E R A L : 

No tit-aio do D r . José ae Me l l o Moraes pa ra , dec la 
ra r que s Professor Catedrático e Õiretor da Esco la 
Super i o r d e ' A g r i c u l t u r a " L u i z de Q u e i r o z " 

No títnio do P ro f . D r . João Soares V? i ga , da F a 
culdade dp M e d i c i n a Veterinária, p a r a dec larar que o 
seu a fastamento é sem orejuizo dos vencimentos e l a s 
denials vantagens do cargo efetivo. 

D E P A R T A M E N T O IV H N 1 C I P A ! 1 Ü A U K S 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições. 

Exone ra , a pedido, o s r . d r . Ozüae de Albuquerque 
Passare l la do cargo de Prefe i to M u n i c i p a l de, J u q u e r i ; 

Nome i a o s r . Bento O l i v e i r a Nasc imento p a r a exercer 
o cargo de Prefe i to M u n i c i p a l de Juqusrí. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 
de ma i o de 1943. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Edga rd B a p t i s t a Pe re i ra 

D E P A R T A M E N T O D O S E - R V ^ Ç O P U B L I C O 

D E C R E T O D E 1Q-S-1946 
Autor i zando , nos termos do art igo 41 do decreto- le i n . 

12.273, de 28-10-1941, a ter exercício n a Secre tar ia da S e 
gurança Pública, pelo prazo de 2 (dois) anos, cabendo ao 
S r . Secretário de terminar a repartição em que deverá ser
v i r , o s r . P a u l o An tunes de O l i v e i r a , escriturário, classe 
E , da P P I I I do Q . G , . do ext into Depar tamento E s t a 
d u a l do T raba lho , lotado no Depar tamento .do Serviço Pú
blico, em v i r tude do disposto no art igo 2 o do decreto n . 
14.354. de 9-12-44 

A G R I C U L T U R A INDUSTRIA E 
. C O M Í C I O 

D E C R E T O S D E 6 D E M A I O 
Nomeando, de acordo c om o decreto- le i n . 15.661, de 

11 de fevereiro último, o s r . L u i z An ton i o de Castro , p a r a 
exercer in te r inamente , o cargo de A u x i l i a r de Agrônomo, 
padrão numérico 11 (onze), do Quadro Provisório, lotado 
n a D i r e t o r i a do Ens ino Agrícola. 
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